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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS

ASSUNTO: — Consulta sôbre nomeação de Diretores

plice.

I

Art. 76 — Nos REITORATOS DO
da Oí, 

for.

PORTARIA R/DP/N. 204

PORTARIA R/DP/N. 207
tério.

PORTARIA R/DP/N. 206

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA

j Art. 41 do Decreto n.° 59.676, 
imentando o Estatuto do Magis-

EXPEDIENTE DO DIA 
22-02-1968:De- 

ssão:

tos i 
irão 

os |
> em 
utíne

“Art. l.o 
fessôres 
designadi 
cação e 
ganizada

Sôbre o ; 
de 6-12-1966,

repetido na Lei n.° 
regulamentado pelo 
indo a seguinte omiss

na prática, 
docentes

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional dis
põe sôbre o asunto:

(a) José Barreto Filho, Presidente e Relator 
Newton Sucupira, 
Vandick Londres da Nóbrega, 
Alberto Deodato

assunto, dispõe o 
>, também regular

>, o de n.° 57.661, 
hipóteses não pre- 
ibos num sistema

rinoi - 
dos poi 

iO-se conhe 
formada', cor 
que deveria 
essôres estabc 

luadros dii

suas atribuições 
dsta o que cons-

Usando de r*’ 
e, tendo em visl

Em 
4.881-A, 
ereto n.°

O Magnífico Reitoç da Universidade Federal da Paraí
ba, Professor Guilardo Martins Alves, consulta êste Conse
lho a respeito da organização das listas tríplices para o pro
vimento do cargo de Diretor das Faculdades ou Escolas, 
quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:

1. inexistência de Professores
2. contingente muito reduzido _

tima categoria, “em número igi

Art. 76 — Nos estabelecimentos 
sino superior, os diretores ser«_ 
dente da República dentre os professores 
efetivos em exercício, eleitos em lista tríplic 
gregação respectiva, em escrutíneos secre—, 
mesmos ser reconduzidos duas vêzes.

substância, foi o dispositivo 
de 6-12-1965 (art. 42) e i 
57.661, de 24-1-1965, suprii

1 — Nas escolas superiores onde não houver pro- 
catedráticos vitalícios, os seus diretores serão 

los por Portaria de Ministro de Estado da Edu- 
Cultura, mediante escolha em lista tríplice or- 

i pelas respectivas congregações”.

evidente pre- com re_ 
da pos-

ão que 
.. , do De-
de 3 de fe- 
e, tendo em 
Senhor Pré- 

República, exara- 
 1968,

jtivos n.

oficiais federais de en- 
nomeados pelo Presi- 

catedráticos 
riplice pela Con- 
retos, podendo os

A consulta se fundamenta em razões de conveniência, 
considerando:

caso, a lista trinominal,  .
ida exatamente dos poucos docentes le- 

 jíveis, podendo-se conhecer, de antemão, 
le nomes ela vai ser formada’, com 

representatividade que deveria refletir 
conjunto de professores estabelecidos T 

. óe renovação dos quadros dirigentes.

O Reitor da Universidade 
Federal da Paraíba, assinou 
os seguintes atos:

Usando de su 
e, tendo em vist 
ta do Processo n.

RESOLVE sustar 
zação do pagamento 
fa, a partir de 
te mês, a Evilá: 
ma, que prestava 
chefe de portaria 
to Central de Matei 
ta Universidade.

suas atribuições 
sta o que cons- 

20.631/68.
a autori- 
 de tare- 

? 21 do corren- 
lásio Pessoa Li- 

serviço de 
no Institu- 

smática des

ta do Procesos n. 16.276/67, 
RESOLVE remover, na for

ma do art. 31 da Lei n. ... 
4.881-A, de 6 de dezembro 
de 1965 (Estatuto do Magis
tério Superior) da Escola Po
litécnica, onde é lotado, para 
a Escola de Engenharia, Ade- 
milson Matheus de Lucena, 
ocupante do cargo de Profes
sor Assistente, Código EC- 
503.20, do Quadro Único de 
Pessoal — Parte Permanen
te — desta Universidade.

Por ser anterior ao Decreto n.° 59.676, 
não foi por êste revogado, porque trata de I 
vista no outro, de modo a se comporem aml 
coerente.

Se existem catedráticos, a lista tríplice será constituída 
com êles e mais os professores titulares ou fundadores. Se 
não existem catedráticos ou titulares as Congregações ou co- 
legiados equivalentes recuperam liberdade ampla para orga
nizar a lista com as diversas categorias de docentes.

A consulta, porém, aventa hipótese diversa, qual a da 
existência, posta que em número diminuto, dêsses professô- 
res privilegiados na lei. Nêsse caso, para que possa haver a 
eleição da lista tríplice, nos têrmos da lei, é necessário que 
a Escola disponha de catedráticos e titulares em número du
plo ao da lista triplice. Se isso não acontece, não é possível 
cumprir a injunção da Lei, podendo a regulamentação reme
diar à omissão, mandando que, nêsse caso, se aplique o sis
tema do Decreto n.° 57.661, de 24-1-1965. A Comissão su
gere que essa conclusão seja e 
como sugestão para elaboração

. Catedráticos ou Titulares; 
intingente muito reduzido de professores desta úl- 
«*ia categoria, “em número igual ou pouco supe

rior ao de elegíveis para a composição da lista trí-

gregação ou Colegiado equivalente, podendo ser recon
duzidos até duas vêzes”.

(Reexaminando a matéria a Comissão entendeu 
substituir a conclusão).

Usando da atribuiçãç 
lhe confere o art. 17^ d 
ereto n. 57.744, 
vereiro de 1966 ■ 
vista despacho do 
sidente da Repúl 
do em 10 de janeiro < 
na, Exposição de Mot

“Nêste último 
sulta constituk...  
galmente elegíveis, 
de que 
juízo da 
lação ao con 

’ sibilidade de

Professores Titulares para os efeitos do Decreto- são os 
fundadores, conforme a definição do art. 13, e sua inclusão 
na lista tríplice, ao lado dos Professores Catedráticos, indi
ca a tendência para ampliar a margem da escolha, incluindo 
outras categorias de docentes, mediante a equiparação àquê- 
les, dos professores fundadores, o que ainda se comporta no 
poder regulamentar.

Por ser anterior

"Os Reitores e os Diretores dos estabelecimentos fede
rais de ensino superior serão nomeados pelo prazo de 
três (3 anos), por ato do Presidente da República^ esco
lhidos entre os Professores Catedráticos e os Proféssôres 
Titulares, a que se refere o art. 13 dêste Decreto, cujos 
nomes figurarem nas listas tríplices, organizadas, res- 
pectivamente, pelo Conselho Universitário e pela Con-

mgregaçi 
ampla 1 

  j docentes 
?se diversa, qi 
nnuto, dêsses 
. ra que possa 
da lei, é neceeo 
titulares em 
acontece,-

caso, se aplique o 
oi, ue 1-1965. A Comissão su- 
>eja encaminhada ao Sr. Ministro, 

de Decretos.
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L
PORTARIA R/DP/N. 228

í I
PORTARIA R/DP/N. 211

PORTARIA R/DP/N. 222

PORTARIA R/DP/N. 229

PORTARIA R/DP/N. 223

PORTARIA R/DP/N. 212

PORTARIA R/DP/N. 208

■ I

PORTARIA R/DP/N. 219

PORTARIA R/DP/N. 227 PORTARIA R/DP/N. 230

a
PORTARIA R/DP/N. 209

I

PORTARIA R/DP/N. 220u
PORTARIA R/DP/N. 231

i .

PORTARIA R/DP/N. 210

EXPEDIENTE DO DIA 
23-02-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
28-02-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
29-02-1968:

de 
de-

Usando de ■ 
tendo em vi

tok 
l.o

CipHl.a 
ferido 
acordo 
grafo

IAGUZ UO, 

até 31 
ano, 
DA/

I 
I

a recomendaçí 
.ração superioi

supervenien- 
ações da ad- 
*or do ensi-

suas ; 
dsta o 
.0 n. 
-itorir

íoderá 
? sua 

1.0 
fôr

de 
do

janeiro de

• suas atribuições 
vista o que cons- 

n.
itorii

I
i

regulamentares 
tes e a 
ministn 
no.

riodo de 2 a 20 de março do 
corrente . ano, realizar curso 
de Aperfeiçoamento Adminis
trativo na Universidade Fede
ral de Santa Catarina, patro
cinado pelo Conselho Nacio
nal de Reitores, sem prejuízo 
dos vencimentos de suas fun
ções.

r 1.013, de 30 de novembro 
1967, _ do Diretor Geral 

publicada no 
25 de janeiro

se, o F 
do, dos 
comp< ' 
está vi»

3 — a r------ —
poderá ser revista i 
de sua vigência qu< 
em l.° de janeiro 
se fôr julgado 
ajustá-la a normas

ta do Proc 
RESOLVI 

de 
os 
N. 
qu< 
Coi 
marães, da 
a reger, 
disciplina 
dução e Qualiudue , <j 
ma Escola, de acordo 
art. l.o, parágrafo único, 
binado com o art. 2.°, „ 
inciso I, da Resolução n. *7/66.’

Autorizando o afastamento 
de Francisco Alves Chaves, 
Auxiliar de Ensino da Escola 
de Engenharia, para, no pe-

I
■

Designando Cylene de Sou
za Mello, Chefe da Secção de 
Escrituração e Estatística, 
Símbolo 5-F, para responder 
pela direção da Divisão 
Contabilidade, até ulterior 
liberação.

«f !v

Usando de i 
e, tendo em vi . 
ta do Processo n.

PORTARIA R/DP/N. 221

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. «

RESOLVE sustar, 
de 31 de janeiro ” 
sado, a autorizaçãc 
pagamento de tar< 
Maria de Souza, q.. 
serviço na Casa d( 
desta Universidade.

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 20.734/68, 

RESOLVE autorizar o afas
tamento de José Ribeiro de 
Moraes, Auxiliar de Ensino 
Contratado da Faculdade de 
Odontologia, para, no período 
de l.° de março a 31 de de
zembro do corrente ano, rea-

RESOLVE sustar, a parir 
de l.° de março do corrente 
ano, a autorização relativa ao 
pagamento de tarefa a Car
los Coelho de Miranda Freire, 
que prestava serviço junto à 
Comissão de Coordenação do 
Concurso de Habilitação desta 
Universidade.

Usando de suas atribuições 
tendo em vista o que cons- 

icesso n. 19.026/68, 
7E prorrogar até 31 

s dezembro do corrente ?nn 
termos da Portaria R/Di-, 

. 211, de 6 de abril de 1967, 
le autorizou o Professor 
mtratado Regis Ribeiro Gui- 

’ ; Escola Politécnica, 
provisoriamente a 
“Controle de Pro- 

ilidade”, da mes- 
' > com o 

, com- 
§ 5.°, 
7/RR

Usando de 
e, tendo em vista o que 
ta do Processo n. 20.684/68,

RESOLVE autorizar o afas
tamento de Valdemiro Gabriel 
do Nascimento, Professor do 
Colégio Universitário, para, 
no período de l.° de março 
a 31 de dezembro do corren
te ano. freqiientar curso de 
pós-graduação na Universida
de Federal do Rio de Janei
ro, sem prejuízo de seus ven
cimentos.

Usando de suaj 
e, tendo em vista 
ta do Processo n.

RESOLVE:
1 — Fica autorizado o Pro

fessor Assistente Didier Pe
reira, da Faculdade de Odon
tologia, a reger, provisória
mente, até 31 de dezembro do 
corrente ano, a disciplina de 
Prótese Fixa, nos têrmos do 
art. l.°, parágrafo "único, com
binado com o art. 2.°, § 5.°, 
inciso II, da Resolução n. ..’ 
7/66, fazendo jus ao paga
mento da diferença de venci
mentos entre o seu cargo e 
o de Professor Catedrático.

2 — A presente autorização 
poderá ser revista no curso 
de sua vigência, que inicia 
em l.° de janeiro de 1968, 
se fôr julgado necessário ajus
ta-la a normas legais ou re
gulamentares supervenientes 
e a recomendações da admi
nistração superior do ensino.

suas atribuições 
rista o que cons- 

20.745/68,

o que
. 20.757/68, 
_r, a partir 

> proximo pas- 
;ão relativa ao 
arefa a Inácia 
, que prestava

de Hóspede

is atribuições
i o que cons-

19.164/68,

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 19.142/68, 

RESOLVE prorrogar até 31 
de dezembro do corrente ano, 
os têrmos da Portaria n. 86, 
de 4 de abril de 1966, que au
torizou o Professor Assistente 
João Cavalcanti Pessoa de 
Luna, da Faculdade de Odon
tologia, a reger, provisória
mente, a disciplina de Farma
cologia e Terapêutica, do re
ferido Estabelecimento, de 
acordo com o art. l.°, pará
grafo único, combinado com o 
art. 2.°, § 5.°, inciso I, da 
Resolução n. 7/66.

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 20.667/68, 

• RESOLVE autorizar o afas
tamento de Samuel Henri
ques Hardman Norat, Profes
sor Assistente, Cód. EC-503. 
20, da Faculdade de Odonto
logia, e Professor Contratado 
da Faculdade de Farmácia, 
para, no período de l.° de 
março a 31 de dezembro do 
corrente ano, realizar estágio 
em nível de pós-graduação 
junto à Cadeira de Anatomia 
da Faculdade de Odontologia 
da Universidade de São Pau
lo, sob patrocínio da CAPES, 
sem prejuízo /los vencimentos 
e vantagens ' dos respectivos 
cargos. t

suas atribuições 
dsta o que cons- 

n. 19.143/68, 
prorrogar até 31 
do corrente ano, 
Potraria n. 107, 

ril de 1966, que 
Professor Assis- 

ino Rodrigues dos 
Faculdade de 0- 

_ . a reger, provisò- 
namente, a disciplina de Ci
rurgia Odontológica, do refe- 

-- --------- - de acôr- 
art. l.°, parágrafo u:-0 art

Resolu-

suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 20.734/68, 

RESOLVE autorizar o afas
tamento de Paulo José de 
Souza, Professor Assistente, 
EC-503.20, do Quadro Único 
de Pessoal da Universidade, 
lotado na Faculdade de Odon- 
fz'logia, para, no período de 

* de março a 31 de dezem
bro do corrente ano, realizar 
estágio em nível de pós-gra
duação, na Universidade de 
São Paulo, patrocinado pela 
CAPES, sem prejuízo dos 
vencimentos de seu cargo.

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 19.028/68

RESOLVE:
1 — Fica autorizado o Pro

fessor Adjunto Titular, Max 
Hans Karl Liebig, da Escola 
Politécnica, a reger, provisò- 
namente, até 31 de dezembro 
do corrente ano, a disciplina 
Construção de Edifícios, da 
mesma Escola, nos têrmos do 
art. l.°, parágrafo único, com
binado com o art. 2.° § 5., in
ciso I, da Resolução n. 7/66, 
fazendo jus ao pagamento de 
50% do vencimento de Pro
fessor Catedrático.

2 — A regência não deso
brigará, em qualquer hipóte-

' Professor ora designa
dos encargos que lhe 

letem na cadeira a que 
vinculado.

presente autorização 
~—í“*“ no curso 

le inicia 
de 1968, 

necessário 
legais ou

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 19.144/68, 

RESOLVE prorrogar até 31 
de dezembro .do corrente ano, 
os têrmos da Potraria n. 85, 
de 4 de abril de 1966, que au
torizou o Professor Assisten
te Haroldo Escorei Borges, da 
Faculdade de Odontologia, 
reger, provisòriamente, a dis 
ciplina Microbiologia, do re- 

Estabelecimento, de 
com o art. l.°, pará- 

w . _ único, combinado com 
o art. 2.°, § 5.°, inciso I, da 
Resolução n. 7/66.

Autorizando o afastamento 
de Roberto Cavalcanti de Al
buquerque, Chefe da Secção 
de Controle e Orçamento, 
Símbolo 5-F. desta Reitoria, 
para, no período de 2 a 20 
de março do corrente ano, 
realizar curso de Aperfeiçoa
mento Administrativo na Uni
versidade Federal de Santa 
Catarina, patrocinado pelo 
Conselho Nacional de Reito
res, sem prejuízo dos venci
mentos e vantagens do seu 
cargo.

__ determinar 
aplicação do regime de 
po integral e dedicaçãc 
clusiva, previste s artigos 

4.345, de 
nformida- 
jgulamen-

; se- 
'acul-

Usando de : 
e, tendo em vi 
ta do Processo 

RESOLVE : 
de dezembro 
os têrmos da 
de 12 de abril 
autorizou o F 
tente Severint 
Santos, da 1 
dontologia, -
-------- te, a disciplix.» u 
rurgia Odontológica, do 
rido Estabelecimento, de 
do com o L", ‘
único, combinado com 
2.°, § 5.°, inciso I, da 
ção n. 7/66.

13UI, UO 

D.A.S.P.
O.U. de
1968,

RESOLVE a 
..cação do regime de tem- 

integral e dedicação ex- 
isiva, previsto nos

11 e 12, da Lei n. 4 345, de 
29-11-1965, e na confv.u" 
de do disposto no Reg^l" 
to objeto do Decreto n. 
57.744, de 03-02-66 aos 
guintes funcionários da Ft 
dadç de Odontologia:

Leonídia Leite de Melo — 
Laborat. 8-A — 75%, Valor 
em NCrS 136,35; Maria das 
Dores de Melo — Laborat. 
8-A — 75%, Valor em NCr$ 
136,35; Miriam Celeste C. 
Guedes — Escrit. 8-A — 
50%, Valor em NCr$ 90,90; 
Maria do Carmo Cunha Pinto
— Escv. Dat. 7 — 50%, Va
lor em NCr$ 82,50; Iracema 
de Castro — Escv. Dat. 7 — 
50%, Valor em NCr$ 82,50; 
José Vilar — Arquivista 7-A
— 50%, Valor em NCr$ 82,50; 
José Alves Monteiro — Insp. 
Alunos 9-A — 50%, Valor 
em NCr$ 99,90; José Gomes 
Aranha Filho — Guarda P-A
— 50%, Valor em NCr$ 90,90; 
José dos Santos de Andrade
— Guarda 8-A — 50%, Va
lor em NCr$ 90,90; Genival 
Lourenço da Silva — Guarda 
8-A — 50%, Valor em NCr$ 
90.90.
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PORTARIA R/DP/N. 236

PORTARIA R/DP/N. 232

PORTARIA R/DP/N. 241

PORTARIA R/DP/N. 237
PORTARIA R/DP/N. 255

PORTARIA R/DP/N. 233

PORTARIA R/DP/N. 242

PORTARIA R/DP/N. 238

na

PORTARIA N. R/DA-245
PORTARIA R/DP/N. 234

aplicaçãoPORTARIA R/DP/N. 239

da

PORTARIA R/DP/N. 257

PORTARIA N. R/DA-246

PORTARIA R/DP/N. 235

PORTARIA R/DP/N. 240 PORTARIA R/DP/N. 248

EXPEDIENTE DO DIA 
1.0-03-1968:

da 
ensino.

EXPEDIENTE DO DIA 
06-03-1968:

determinar 
egime dc t 

dedic**=- 
>to

os têrmoí 
N. 263, . 
1967, 
sor j 
conc 
Pc..«__
riamente,

j na 
no 

De-

atribuicões 
i aue cons- 
19.298/68,

Portaria 
abri) 

• Profesí 
Washington <

pagamento da 
•ncimentos en- 
» e o de Tro- 
ico.

is atribuições 
o que cons- 

. 19.256/68,

EXPEDIENTE DO DIA 
04-03-1968:

Comissão 
•ofessôres Vi- 

* Gonzalez.

Usando de suat 
tendo em vista < 
do Processo n. 

prorrogar até 
do corrente anu, 

-‘7 ’a n. 200, 
de 1966, que 
*-----r Assis-

Araújo 
lade de Ciên- 

•eger, pro- 
disciplina 

irso 
da

Usando de 
e, tendo em ' 
ta do Processo

RESOLVE aul

Designando Severina Car
neiro de Morais, Auxiliar de 
Portaria. Cód. GL-307.7-A. 
do Quadro Único de Pessoal 
desta Universidade, lotado na 
Reitoria, para responder pelo 
expediente da Chefia da Sec- 
cão de Escrituração e Estatís
tica. Símbolo 5-F. enquanto 
durar o impedimento dn r«*s_ 
pectivo titular, que foi de
signado para responder nela 
Diretória da Divisão de Con
tabilidade.

— — . —.jro de
Diretor Geral do 

. publicada no D. 
25 de janeiro de ...

RESOLVE sustar a partir 
de 1.°' de janeiro do corrente 
ano, as autorizações relativas 
a Marcílio Imbassahy Ribeiro 
Rodrigues e Odila Campos 
Maia, que sob regime de tare
fa, na forma do art. 111, do 
Decreto-Lei n. 200, de 25-2- 
67, combinado com o art. 7.° 
do Decreto n. 57.630/66, 
prestavam servidos junto à 

Faculdade de Medicina.

zembro do corrente ano, os 
têrmos da Portaria n. 112, de 
13 de abril de 1966, que auto
rizou o Professor^ Assistente 
Amaury Abrantes Pinto de 
Oliveira, da Escola Politécni
ca, a reger, provisòriamente, 
a disciplina de Estatística 
Aplicada, da referida Escola, 
de acordo com o art. l.°, pa
rágrafo único, combinado com 
o art. 2.°, § 5.°, inciso II, da 
Resolução n. 7/66.

Prorrogando até 31 de de- 
*mbro do corrente 

>s da Portaria j 
abril de 1966, 
o Professor^ 

imaury 
iliveira, 

a reger, proí 
disciplina de

Usando 
lhe confei 
ereto n. 
reiro de 
ta despacl 
dente da ...r__
em 10 de janeiro 
Exposição de Moí 
1.013, de r ’
1967, do 
D.A.S.P. 
O.U. de 1
1968,

PORTARIA R/DP/N. 256

Determinando a aplicação 
do regime de tempo integral 
e dedicação exclusiva, previs
to nos artigos 11 e 12 da Lei 
n. 4.345, de 29-11-1965, e 
conformidade do disposto 
Regulamento objeto do 1__ 
ereto n. 57.744, de 03-02-66 
ao seguinte funcionário da 
Faculdade de Medicina:

Aluízio de Souza Barros — 
Porteiro, 9-A — 50%, Valor 
em NCr§ 99,90.

> da atribuição que 
are o art. 17, do De- 
57.744, de 3 de feve- 
1966 e, tendo em vis- 

icho do Senhor Presi- 
República, exarado 
janeiro de 1968, na 
dc Motivos n.

30 de novembro
• Diretor Geral

RESOLVE determinar a 
aplicação do regime de tem
po integral e dedicação ex
clusiva, previsto nos artigos 
11 e 12 da Lei n. 4.345, de 
29-11-1965, e na conformida
de do disposto no Regulamen
to objeto do Decreto n..........
57.744, de 03-02-66 ao seguin
te funcionário da Reitoria:

Rinaldo Santos — Insp. 
Alunos 9-A — 50%, Valor em 
NCr$ 99,90.

Constituindo a 
composta dos profe: 
toriano Gonzalez v ______
José Rolderick da Rocha Leão 
e José Carlos Dias de Frei
tas, para, sob a presidência 
dn primeiro, acompanhar a 
elaboração e receber ns nro- 
jetos de estrutura, hidráulica 
e oarte elétrica do Hospital 
Universitário, devendo apre
sentar ao término dos traba
lhos um relatório minucioso 
e conclusivo.

Usando de suas 
e, tendo em vista 
ta do Processo n. i».44uu/uo, 

RESOLVE prorrogar até 31 
de dezembro do corrente ano, 

>s da Portaria R/DA/ 
de 20 de abril de ..

, que autorizou o. Profes- 
Assistente Josemir Vas- 

oncelos de Castro, da Escola 
’olitécnica, a reger, provisò- 
iamente, a disciplina Quími

ca Biológica e Sanitária, da 
referida Escola, de acordo 
com o art. l.°, parágrafo úni
co, combinado com o art. 2.° 
§ 5.°, inciso II, da Resolução 
n. 7/66.

suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 20.328/68, 

RESOLVE prorrogar até 31 
de dezembro do corrente ano, 
os têrmos da Portaria 
de 17 de maio dc 19- 
autorizou o Professor 
tente Garibaldi de 
Dantas, da Faculdade d 
cias Económicas, a re"- 
visòriamente, a discipli 
Contabilidade Geral, do Cuj 
de Ciências Económicas, 
referida Faculdade, de acor
do com o art. l.°, § l.°, com
binado com o art. 2.°, inciso 
II. da Resolução n. 6/66.

Prorrogando até 31 de de
zembro do corrente ano, os 
têrmos da Portaria n. 109, de 
24 de fevereiro de 1967, que 
autorizou o Professor Assis
tente Antônio Faustino Caval
canti Neto, da Escola Poli
técnica, a reger, provisoria
mente. a disciplina Eletrotéc
nica Geral, da referida Esco
la, de acordo com o art. l.°, 
parágrafo único, combinado 
com o art. 2.°, § 5.°, inciso 
II, da Resolução n. 7/66.

n Professor
Carlos Rama-

Prorrogando até 31 de de- os 
zembro do corrente ario, os N. 
têrmos da Portaria R/DA/N. 196 , . 
259, de 20 de abril de 1967, Contrai 
que autorizou o Professor As- : Nar"~ 
sistente Washington Gonçal- : ‘ 
ves de Oliveira, da Escola Po- | 
litécnica, a reger, provisoria
mente, a disciplina Química 
Geral, da referida Escola, de 
acordo com o art. l.°, pará
grafo único, combinado com o 
art. 2.°, § 5.°, inciso II, da 
Resolução n. 7/66.

Usando de suãs atribuições 
e tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 20.900/68,

RESOLVE tornar sem efei
to os têrmos da Portaria R/ 
DP/N. 164, de 13 de feverei
ro de 1968, que autorizou o 
afastamento de Orlando Oli
veira da lôbrega. Professor 
Assistente, Cód. EC-503.20, 
da Faculdade de Medicina, 
para, na forma do art. 33, da 
Lei n. 4.881-A, de .............
06-12-1965, pelo período de 
dois (2) anos, prestar colabo
ração temporária à Faculda
de de Medicina da Universi
dade Federal da Bahia, sem 
ónus para esta Universidade.

Usando de suas : 
e, tendo em vista o 
ta do Processo n.

Mário Glauco Di Lascio. 
sob a presjÉência dn 

ro.. nromover estudns 
>ssibilitem a elaboração 
,ieto de construção da 

.... . i*. a Central des
ta Universidade.

Usando das suas atribuições 
e. tendo em vista o aue cons
ta do Processo n. 20.602/68,

> suas atribuições 
vista o que cons- 

n. 20.734/68, 
itorizar o afas

tamento de Manoel Quinídio 
Sobral, Professor Assistente, 
EC-503.20, do Quadro Único 
de Pessoal da Universidade, 
lotado na Faculdade de Odon
tologia, para, no período de 
l.° de março a 31 de dezem
bro do corrente ano, realizar 
estágio em nível de pós-gra- 
duação, na Universidade de 
São Paulo, patrocinado pela 
CAPES, sem prejuízo dos ven
cimentos de seu cargo.

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o “Manda
do de Citação” expedido pelo 
Juiz Federal Substituto na 
Paraíba, datado de 23-02-1968, 

RESOLVE designar o Bei. 
António de Arruda Brayner 
para comparecer, em nome 
desta Universidade, à audiên
cia marcada para o dia 4 do 
mês em curso, às 10.30 horas, 
na sede da Justiça Federal, à 
avenida Almirante Barroso, 
234, na cidade de João Pessoa.

lizar estágio em nível de pós- 
-graduação, na Universidade 
do Rio Grande do Sul, patro
cinado pela CAPES, sem pre
juízo dos vencimentos de seu 

. cargo.

Prorrogando até 31 de de
zembro do corrente ano. os 
têrmos da Portaria R/DA/N. 
113 ,de 13 de abril de 1966, 
que autorizou o Professor As
sistente Antônio Lucena, da 
Escola Politécnica, a reger, 
provisòriamente, a disciplina 
Direito Usual para Engenhei
ros. da referida Escola, de 
acordo com o art. l.°, pará- 
garfo único, combinado com o 
art. 2°. § 5° inciso II, da 
Resolução n. 7/66.

Constituindo uma comissão 
composta dos professores Vi
toriano Gonzalez v Gonzalez. 
José Rolderick da Rocha Leão 
nara. $ 
primeirt 
aue pôs: 
do proi< . . . 
futura Biblioteca

Autorizando
Assistente José . ... ....
lho Clerot, da Escola Poli
técnica, a reger, provisoria
mente. até 31 de dezembro 
do corrente ano. a disciplina 
Geometria Descritiva, da mes
ma Escola, nos têrmos do art. 
l.°. parágrafo único, combi
nado com o art. 2.°. § 5°. in
ciso II. da Resolução n. ‘7/66. 
fazendo jus ao 1 
diferença de vei 
tre o seu cargo 
fessor Catedrátic..

A presente autorização po
derá ser revista no curso de 
sua vigência, aue inicia em 
l.° de janeiro de 1968. se for 
julgado necessário ajustá-la a 
normas legais ou regulamen
tares supervenientes e a reco
mendações da administração 
superior do

RESOLVE prorrogar até 31 
dê dezembro do corrente ano.

1 têrmos da Portaria R/DA/ 
. 505, de 5 de junho de ..

1967, que colocou o Professor 
‘ atado Fernando Melo do 

iscimento, do Instituto Cen
tral de Matomática, à disposi
ção da Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordes
te (SUDENE), sem ónus para 
esta Universidade.
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PORTARÍA R/DP/N. 262na

Ec(

PORTARIA R/DP/N. 267PORTARIA R/DP/N. 276

spac 
da

PORTARIA R/DP/N. 260

Medicina,
e

PORTARIA R/DP/N. 264

que
De-

Martins Alves — PORTARIA R/DP/N. 268

PORTARIA R/DP/N. 258

PORTARIA R/DP/N. 266

PORTARIA R/DP/N. 261

PORTARIA R/DP/N. 270

PORTARIA R/DP/N. 259

I

;l

Bahia, sem pi 
cimentos e vi 
cargo.

EXPEDIENTE DO DIA 
7-03-1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
11-03-1968:

de 
do

EXPEDIENTE DO DIA 
08-03-1968:

até 
•rente

Cunha — Chefe 
. 15-F — 657o, Va-

I
I

. En- 
>r em

funl 
nexa de 
relacio-

is atribuições 
i o que cons- 

20.668/68,

r a 
tem- 

exclu-

exara- 
1968,

Se 
do 
D. 

ro de
vis- 

resi- 
exarado 

1968, na 
n. ..

culdade 
prejuízo 

vantag~~

irado 
na

de 
no D° 

o de ..

ereto n. 
reiro de 
ta deí 
dente 
em 
Exp 
1.0: . .
1967, do 
D.A.S.P. 
O.U. de 2Í
1968,

90,90; Edí 
za — Esci 
lor em 
Abdias 
8-A — 50%,

. - po- 
ústa no curso de 

le inicia em 
1968, 3e fôr 

aj ustá-la 
i regula, 
ites e a 
ministra-

qui 
 de  

:essário : 
legais ou 

supervenient .  
----- ições da admin 

ção superior do ensino-.

a 
* de tem- 
icação ex- 
»«= artigos

- de 
t. da 
29-11-1965,

a 
smpo 

> exclusi- 
igos 11 e 
5, de 26.

.i n. 
na 
?o 

Regulamento objeto do De
creto n. 57.744, de 03.02.66 
ao funcionário da Faculdade 
de Odontologia, abaixo rela
cionado:

Severino < 
de Portaria. _  
lor em NCr$ 171,21.a ’i r

t

determinar 
""ime de * 
.«.uicação < 
nos artigos 11 
.. 4.345, de ..
—t . 7.° da Lei 

de novembro--

Guilardo
Reitor

EXPEDIENTE DO DIA 
06-03-1968:

r 

y

" não cor"'- 
..a R/DP, a, 
fevereiro do 
blicada no 
soai de 15.:

is atribuições
i o que cons-v 

20.880/68, '

I Usando de !
i.e, tendo em vi_._ . 
ta do Processo n.

NCr§ 
de Sou- 

)0%, Va- 
Manoel 
Guarda 

>r em NCr$

a Leôncio Teixeira Camara, 
Auxiliar de Bibliotecário ní
vel 7, do Quadro Único dc 
Pessoal -— desta Universidade, lotado

Usando da atribuição 
lhe confere o art. 17 do 

57.744, de 3 de feve- 
1966, e tendo ein v'- 

ispacho do Senhor Prer5 
i da República, 

i 10 de janeiro de 
iposição de Motivos . 
013, de 30 de novembro 

do Diretor Geral 
publicada no D 

!5 de janeiro de .. 
iavo, 

RESOLVE determinar 
aplicação do regime de ten 
integral e dedicação 
va, previsto nos artig., 
12, da Lei n. 4.345, de 2 
06.64, e no art. 7.° da Lei 
4.863, dc 29.11.1965, e 
conformidade do disposto 
Regulamento objeto do 

'.o n. 57.744, d *" 
funcionário da

presente autorização po- 
'•'*” no curso dc 

te inicia cm 
1968, se for 

Ij ajustá-la a 
 ou regulamen- 

,rwirvenientes e a re- 
içoes da administra- 
erior do ensino.

suas atribuições 
dsta o que cons- 

19.169/68,

ia do Céu Queiroz — 
Alun. 9-A — 50%, Va

lor em NCr$ 99,90; Elaice 
Lins de Lucena — Aux. En- 
ferm. 8-A — 75%, Valor em 
NCr$ 136,35; Elizabeth de 
Souza Gomes — Aux. En- 
ferm. B.-A ■— 75%, Valor em 
NCr$ 136,35; Iracema de Al
meida Cunha — Aux. 
ferm. 8-A — 75%, Váloi 
NCr$ 136,35.

RESOLVE autorizar, na 
forma do art. 33, da Lei n. 
4.881-A, de 6 de dezembro 
de 1965 (Estatuto do Magis
tério Superior) o afastamen
to até 31 de dezembro do cor
rente ano, de Orlando Olivei
ra da Nóbrega, Professor As
sistente, Código EC-503.20, 
do Quadro Único de Pessoal 
— Parte Permanente — des
ta Universidade, lotado na 
Faculdade de Medicina, para 
prestar colaboração temporá
ria à Faculdade de Medicina 
da Universidade Federal da 
Bahia, sem prejuízo dos ven- 
—'——♦«e a vantagens do seu

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 20.843/68, 

RESOLVE designar Lenil- 
de Maria de Sá Barreto, Cor- 
rentista, Cód. AF-203.7, do 
Quadro Único de Pessoal — 
Parte Permanente — desta 
Universidade, lotado na Rei
toria, para exercer, em subs
tituição, a função gratificada 
de Chefe da Secção de Arqui
vo, Símbolo 8-F, do mesmo

A presente autorização po- 
no curso de 

que inicia em 
de 1968, se fór 
ário ajustá-la a 
ou regulamen- 

lientes e a re- 
da administra-

Usando de suas 
e, tendo em vista 
ta do Processo n.

RESOLVE:
Fica autorizado o Proféssor 

Assistente Aluízio Moreira 
da Costa, da Faculdade de 
Odontologia, a reger, proviso
riamente, até 31 de dezembro 
do corrente ano, a disciplina 
Histologia e Embriologia, da 
mesma Faculdade, nos tér- 
mos do art. l.°, parágrafo 
único, combinado com o art. 
2.°, § 5.°, inciso II, da Reso
lução n. 7/66, fazendo jus ao 
pagamento da diferença de 
vencimentos entre o seu car
go e o de professor catedrá
tico.

a r------- ' ■'
derá ser revista 
sua vigência, qu< 
l.° de março de , 
julgado necessário ajust 
normas legais 
tares su^erver 
comendaçoes 
ção supei

Usando de sua< 
e, tendo em vista . 
ta do Processo n.

RESOLVE:
Fica autorizado o Profes

sor Adjunto Edigardo Ferrei- 
ra Soares, da Faculdade de 
Direito, a reger, provisoria
mente, até 31 de dezemoro 
do corrente ano, a disciplina 
de Introdução à Ciência do 
Direito, da mesma Faculdade, 
nos têrmos do art. l.°, pará
grafo único, combinado com 
o art. 2.°, § 5.°, inciso I, da 
Resolução n. 7/66, fazendo 
jus ao pagamento de 50% do 
vencimento de professor ca
tedrático.’

A regência não desobriga
rá, em qualquer hipótese, o 
Professor ora designado, dos 
encargos que lhe competem 
na disciplina a que está vin
culado.

A presente autorização 
derá ser revista no curso 
sua vigência, que inicia 
02 de março 
julgado nece 
a normas 
mentares s,,r 
recomendaçõv

O Vice-Reitor em exercício, 
da Universidade Federal da 
Paraíba, usando de suas atri
buições e, tendo em vista o 
que consta do Processo n. .. 
19.582/68,

i Faculdade de Ciências ! 
ronômicas, submetido ao re- | 

gime de tempo integral c de- | 
dicação exclusiva, previsto j 
nos artigos 11 e 12 da Lei n. 
4.345, de 26.06.64. c no art. 
7.° da Lei n. 4.863 de 29.11. 
65, é de 757o (NCr$ 123,75), 
e não como consta na Porta
ria R/DP/N. 156, de 10 de 

corrente ano, pu- 
Boletim de Pes- 

.2.1968.

Usando dê suas atribuições ‘ 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 20.694/68, 

RESOLVE autorizar a per
manência junto a Universida
de Federal do Rio de Janei
ro, improrrogàvelmente, 
31 de dezembro do cori 
ano, da servidora Alaíde 
vier de Amorim, Aux/ de Bi
bliotecário, EC-102.7, do 
Quadro Único de Pessoal — 
Parte Permanente — desta 
Universidade, lotado na Fa- 

de Medicina, sem 
dos vencimentos 

igens do seu cargo.

Determinando a aplicação ' 
do regime de tempo integral I 
e dedicação exclusiva, previs- * 
to nos artigos 11 e 12, da T.ei ; 
n. 4.345, de 26.06.64, e no 
art. 7.° da Lei n. 4.863, de I 
29.11.1965, e na conformida- | 
de do disposto ao Regulamen- j 
to objeto do Decreto n. 
57.744, de 03.02.66 aos 
cionários da Escola An<" 
Enfermagem, abaixo la
nados:

Marií 
Insp. 
lor

Usando da atribuição que 
lhe confere o art. 17 do De
creto n. 57.744, de 3 de fe
vereiro de 1966, e tendo em 
vista despacho do Senhor Pre
sidente da República, exan 
em 10 de janeiro de 1968, 
Exposição de Motivos n. 
1.013, de 30 de novembro
1967, do Diretor Geral 
D.A.S.P. publicada r 
O.U. de 25 de janeiro ««
1968,

RESOLVE determinar 
aplicação do regime d* * 
po integral e dedicação 
clusiva, previsto nos art: 
11 e 12, da Lei n. 4.345, 
26-06-64, e no art. 7.°, 
Lei n. 4.863, de 
e na conformidade do dispos
to ao Regulamento objeto do 
Decreto n. 57.744, de 03-02- 
66 aos seguintes funcionários 
do Instituto Central de Filo
sofia e Ciências Humanas:

Mércia de Albuquerque 
Meireles — Datilóg. 7-A — 
50%, Valor em NCr$ 82,50; 
Gerson Emiliano Bezerra — 
Guarda 8-A — 50%, Valor 
em NCr$ 90,90; João Gomes 
da Cruz — Guarda 8-A — 
50%, Valor em NCr$ 90,90.

RESOLVE:
Fica autorizado o Professor 

Assistente, da Faculdade de 
Odontologia, Marcos Galvão 

Borges, a reger, provisória
mente, até 31 de dezembro do 
corrente ano, a disciplina de 
Dentística Operatória, d a 
mesma Faculdade, nos ter
mos do art. l.°, parágrafo 
único, combinado com o art. 
2.°, § 5.°, inciso II, da Reso
lução n. 7/66, fazendo jus ao 
pagamento da diferença de 
vencimentos entre o seu car
go e o de professor catcnrá- 
tico.

Usando da atribuição que 
lhe confere o art. 17 do De
creto n. 57.744, de 3 de fe
vereiro de 1966, e tendo em 
vista despacho do Senhor Pre
sidente da República, c 
do em 10 de janeiro de 
na Exposição de Motivos 
1.013, de 30 de novembro
1967, do Diretor Geral 
D.A.S.P. publicada no 
O.U. de 25 de janeirc
1968,

RESOLVE 
aplicação do regin 
po integral e dedic 
siva, previsto nos 
e 12, da Lei n. < . ..
26.06.64, e no art. 7.° da Lei 
n. 4.863, de 29 de novembro 
de 1965, e na conformidade 
do disposto ao Regulamento 
objeto do Decreto n. 57.744, 
de 03.02.66 aos funcionários 
da Faculdade de Ciências 
Económicas de Campina 
Grande, abaixo relacionados:

Ivone Costa Vilar — Escrt. 
8-A — 507o, Valor em 
"n M ” ison Moreira de 

,'rit. 8-A — 5( 
NCr$ 90,90; 
Fernandes 
e/'z” Valoi

90,90; Leônia Leão da Nóbre
ga — Insp. Al. 9-A — 50%, 
Valor em NCr$ 99,90; Maria 
Iracy Braga — Insp. Al. 9-A 
— 50%, Valor em NCr$ 99,90; 
Hildete Macêdo — Datilog. 
7-A — 50%, Valor em NCr$ 
82,50.

derá ser revista no 
sua vigência, 
l.° de janeiro , 
julgado necessário ajust 
normas legais 
tares superveni 
comendaçoes ...  
ção superior do ensino.
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PORTARIA. R/DP/N. 271

PORTARIA DA/N. 6

PORTARIA DA/N. 7

PORTARIA DA/N. 2

LICENÇAS CONCEDIDAS

n.

saú-
88,

PORTARIA DA/N. 3

PORTARIA DA/N. 8

PORTARIA DA/N. 4

PORTARIA DA/N. 9

PORTARIA DA/N. 5

Serafim 
nez — 
cicio.

EXPEDIENTE DO DIA 
13.02.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
14.02.1968:

Marti-
>r em Exer-

EXPEDIENTE DO DIA 
16.02.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
19.02.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
20.02.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
29.02.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
l.o.03.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
04.03.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
06.03.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
07.03.1968:

EXPEDIENTE DO DIA 
08-03-1968: .

tende 
do :

Usí 
lhe 
ria 
fevt 
no 
do

nião), a Seve- 
de Carvalho, 

de Profes- 
tular. 
Quadro
Parte Suple-, 
T Tní «rA—« . <1

Silva Rapôsc 
nistrativo. 
Quadro P<

par 
jrdo

98 da Lei 
» outubro 
i vista o 1 

período

, assinou as seguintes 
is:

de 
vista o 

•ríodo de

lio Bronzeado 
de Alunos, 
ic. de Far- 
licença em 

trat. de 
os arts. 

. 1.71Í, 
ae 1952, 
laudo mé- 
de 4.2.68

O Diretor do Departamento 
de Administração, da Reitoria 
da Universidade Federal da 
Paraíba, 
portarias

Rodriguez
Vice-Reitor -

Processo n. 
Vilma de Figi 
Oficial de Adi. 
201.12-A, da Fa< 
na, 15 dias 
trat. de saúdi 
o art. 88, 
1.711, de 
1952 tendo

Aux. de 
___ .. da 
Económicas, 

**^.ença em prorro- 
tratamento de 

icôrdo com os arts. 
. J da Lei n. 1.711, 
> outubro de 1952, ten- 
rista o laudo médico e 

16.2.68 a l.°.

Processo n. 20.581/68 — 
Vilma de Figueiredo Bezerril, 
Of. de Administração, AF- 
201. A, da Fac. de Medicina, 
15 dias de licença, em pror
rogação, para trat. de saúde, 
de acordo com os arts. 92, 97 
e 98 da Lei n. 1.711, de 28 
de outubro de 1952, tendo em 
vista o laudo médico e no pe
ríodo de 12.2.68 a 26.2.68.

Determinando que Benedito 
Carneiro da Silva, ocupante 
do cargo de Auxiliar de Por
taria, GL-307.7-A, do Quadro 
Único de Pessoal da Univer
sidade, lotado na | Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Le
tras, à disposição da Reito-

cença para trat. de saúde, de 
acordo com o art. 88 item I 
da Lei n. 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, tendo em vista 
o laudo médico e no período.
de 14.11.67 a 29.12.67.

Processo n. 20.596/68 
Moema Botto Falcão. Aux 
Laboratório, P.-1.603.4, 
Fac. de Ciências 
15 dias de licer 
gação para 
saúde, de ac 
92, 97 e 98 
de 28 de 
do em vista o 
no período de 

li- 3.68.

Determinando que Márcia 
‘ >0, Oficial Admi- 

Nível F-23, do 
, .... Jermanetne do Esta
do, com lotação na Secretaria 
de Viação e Obras Públicas à 
disposição desta Universidade, 
passe a prestar serviço no De
partamento Cultural.

ria, passe a prestar serviço 
na Secção Financeira da Di
visão de Pessoal do Departa
mento de Administração, até 
ulterior deliberação.

DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO

Quadro e lotação, enquanto 
durar o afastamento da titu
lar que se encontra em gôzo 
de férias regulamentares.

O Reitor da Universidade 
Federal da Paraíba, despa
chou os seguintes processos:

ler licen- 
interêssej 
prazo d( 

na forma c

". 10.866/68 — 
igueiredo Bezerril, 
.dministração, AF- 

íc. de Medici- 
° de licença para 
ide, de acordo com 

... item I da Lei n. 
de 28 de outubro de 

em vista o laudo 
médico e no período de .... 
26.1.68 a 10.2.68.

Processo n. 20.457/68 — 
José Flóscolo da Nóbrega, 
Prof. Adj. Titular, da Fac. 
de Direito, 35 dias de licença 
para trat. de saúde, em pror
rogação, de acordo com os 
arts. 92, 97 e 98 da Lei n. 
1.711, de 28 de outubro de 
1952, tendo em vista o laudo 
médico e no período de .... 
29.12.67 a 2.2.68.

Determinando que Luze- 
milton Melo de Oliveira, ser
vidor sob regime de tarefa, 
atualmente em exercício na 
Divisão de Pessoal do Depar
tamento de Administração, 
passe a servir no Almoxarifa- 
do Central da Reitoria.

Determinando que Rinaido 
Santos, ocupante do cargo de 
Inspetor de Alunos, Código 
EC-204.9-A, do Quadro Úni
co de Pessoal da Universida
de, lotado na Faculdade de 
Medicina, à disposição da Rei
toria, passe a prestar serviço 
na Secção Financeira da Divi
são de Pessoal do Departa
mento de Administração, até 
ulterior deliberação.

Usando de suas atribuições 
e, tendo em vista o que cons
ta do Processo n. 20.828/68, 

RESOLVE autorizar o afas
tamento de Anamélia Araújo 
de Carvalho, Auxiliar de En
sino Contratada do Instituto 
Central de Filosofia e Ciên
cias Humanas, para, no pe- 
riodò de 15 do corrente mês 
a 31 de dezembro dêste ano, 
realizar curso de especializa
ção em Psicologia da Educa
ção, no Centro Regional de 
Pesquisas Educacionais “João 
Pinheiro”, em Belo Horizon
te, Minas Gerais, sem prejuízo 
dos vencimentos de sua fun
ção.

Processo n. 20.548/68 — 
Severina Carneiro de Morais, 
Aux. de Portaria, GL-307.7- 
A, da Reitoria, 15 dias de li
cença para trat. de saúde, de 
acordo com o art. 88, item I 
da Lei n. 1.711, de 28 de ou
tubro de 1952, tendo em vis
ta o laudo médico e no pe
ríodo de 19.2.68 a 4.3.68.

Processo n. 20.518/68 — 
Maria do Céu Queiroz, Insp. 
de Alunos, EC-204.9-A, da 
Esc. de Enfermagem, 30 dias 
de licença para trat. de saú
de, de acordo\com o art. 
item I da Lei n. ,1.711, 
28.10.52, tendo em vista 
laudo médico e^no per.w~w 
7.2.68 a 7.3.68.

Processo n. 20.203/68 — 
Analice Dias de Albuquerque, 
Aux. de Laboratório, EC-102. 
7-A, da Fac. de Ciências Ec. 
de C. Grande, 45 dias de

sando da competência que 
foi delegada pela Porta- 
R/DP/N. 187, de 20 de 

rereiro de 1968, publicada 
Boletim de Pessoal de 29 

__ mesmo mês e ano, 
RESOLVE determinar que 

Cândido Augusto Soares, ser
vidor sob regime de tarefa, 
exercendo o encargo.de zela
dor-geral do Edifício Sede da 
Reitoria, passe a prestar ser
viço junto à Chefia de Por
taria desta Reitoria.

Determinando que Benedi
to Carneiro da Silva, ocupan
te do cargo de Auxiliar de 
Portaria, GL-307.7-A, do 
Quadro Único de Pessoal da 
Universidade, lotado na Fa
culdade de Filosofia, Ciências 
e Letras, passe a prestar ser
viço na Reitoria, até ulterior 
deliberação.

Processo n. 20.490/68 — 
Ivete Ferreira de Oliveira, 
Aux. de Laboratório, P. 
1.603-4, da Fac. de Medicina, 
90 dias de licença, em prorro
gação, para trat. de saúde, 
de acordo com os arts. 92, 97 
e 98 da Lei n. 1.711, de 28. 
10.52, tendo em vista o lau
do médico e no período de 5. 
2.68 a 4.5.68.

Usando da competência que 
lhe foi delegada pela Porta
ria R/DP/N. 187, de 20 de 
fevereiro de 1968, publicada 
no Boletim de Pessoal de 29 
do mesmo mês e, tendo em 
vista o que consta do Proc.

. 20.617/68,
RESOLVE conced< 

ça para trato de interêsses 
particulares, pelo prazo de 
dois (2) anos, na forma do 
art. 110 da Lei n. 1.711, de 
28 de outubro de 1952 (Esta
tuto dos Funcionários Públi
cos Civis da União), a Seve- 
rino Bezerra d_ 
ocupante do cargo __ _______
sor Adjunto Titular, Código 
EC-502.22, do Quadro Únicq 
de Pessoal — Parte SupleJ, 
mentar — desta Universidade, 
lotado na Faculdade de Me
dicina.

Usando da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria 
R/DP/N. 187, de 20 de fe
vereiro de 1968, publicada no 
Boletim de 29 do mesmo mês 
e ano,

RESOLVE determinar que 
Rinaido Santos, ocupante do 
cargo de Inspetor de Alunos, 
Código EC-204.9-A, do Qua
dro Único de Pessoal da Uni
versidade, lotado na Faculda
de de Medicina, passe a pres
tar serviço na Reitoria, até 
ulterior deliberação.

RESOLVE determinar que 
Emerson Moreira de Olivei
ra, servidor sob regime de 
tarefa, atualmente em exer
cício na Divisão de Material, 
passe a prestar serviço na 
Divisão de Pessoal do Depar
tamento de Administração 
desta Reitoria, no horário de 
12 às 18 horas.

Processo n. 20.436/68 — 
Edmilson Aragão, Serviçal, 
GL-104.5, da Reitoria, 8 dias 
de licença para-trat. de saú
de, de acordo com o art. 88, 
item I da Lei n. 1.711, de 
28.10.52, tendo em vista o 
laudo médico e no período de 
1.0.2.68 a 8.2.68.

Processo n. 20.420/68 
Fernando Antôni~ w—"” 
Machado, Insp. 
EC-204.9-A, da Fat 
mácia, 60 dias de 
prorrogação para 
saúde, de acordo com 
92, 97 e 98 da Lei n. 
de 28 de outubro de 
tendo em 
dico e no 
a 4.4.68.
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19.436/68 — 
de Albuquer-

’ 2 

partir

seu 
de 
fe-

iblicada
1 de 29

tendo em
lo Proces-

médico
68 a li I

! 1

I
'•

ico, 
inte

a 
de

quinqiiêi... 
itual: 15% 
i fevereiro

da Divisão 
>epartamento
• dí

sso 
ans 
Adjunto

i vista o 
período de

|*i I

Wilson Guedes Marinho
Diretor

GRATIFICAÇAO 
QUINQUENAL

, re
lente 
le da 
feve-

cias Econômicí 
licença para t 
de acórdo 
item I d- 
28 d 
em vista 
período (

n.
de Moí 

K 1 5, i 
•pendente Delan

Processo n. 20.771/68 
Amara Henrique da Silva, 
ferente ao seu depende 
Luciano Antônio Henrique 
Silva, a partir de 14 de f< 
reiro de 1968.

EC- 
lonto- 

para 
io com 
Lei n. 
ro de 
laudo 
í 13.

Univ 
culGs 
tado 
deze 
997, 
vanta; 
provento 
de acôrdi 
ciso II, i 
28 de

Maria Neide 
lógrafo, AF- 
Cult. 
colar, 
trat.
o art. Òa», slvui * u<» juci ii. 
1.711, de 28 de outubro de 
1952, tendo em vista o

> e no períotjo de 
12.3.68.

18.828/68 — 
Lustosa 

AF-503.
Enferma- 

3 pará- 
95, da 

., o

Usando da competência que 
lhe foi delegada pela Portaria 
R/DP/N. 
reiro '*'• 
Boletii 
mes: 
viste 
so

Processo n.
Luiz Gonzaga

i n. 1.711, de 28.10. 
ido em vista o laudo 

médico e no período de 5.2. 
68 a 5.3.68. 

Processo 
Heronides 
celos, Insp. 
204.9-A, da ] 
logia, 60 dias de licei 
trat. de saúde, 
os arts. 92, 97 
1.711, de 28 
1952, tendo 
médico e no período 
2.68 a 12.4.68.

n. 19.439/68 — 
ira, Professor As- 
•503.20.

luinqúênios — 2 
■al. -J%. a partir

Process 
Max Har 
(essor 2* 
502.22.

N. de quinqiiênios — 4
Percentual: 20%, a partir 

de 25 de fevereiro de 1968.

ti

í 
l

competência que 
gada pela Portarij 
x36, de 20 de feverei- 
"-3, publicada no Bo- 

Pessoal de 29 do 
mês e ano, despachou 
—cedendo gra- 

aos se-‘

n. 20.669/68 —
Paiva de Vascon-

de Alunos, 
Fac. de Od( 
" dc licença 

de acordo 
e 98 da L» 
de outubre 

em vista o 1; 
- -eríodo de

Processo n. 20.699/68 — 
Valderez Alcoforado de Car
valho Rocha, Escriturário, 
AF-202.8-A, da Fac. de Ciên- 
Aioe W«rt„Am;caSj 15 dias de 

trat. de saúde, 
- com o art. 88, 

■n I da Lei n. 1.711, de 
de outubro de 1952, tendo 
""'•‘a o laudo médico e no 

de 12.2.68 a 26.2.68.

cias Econômic. 
de, 120 dias 
prorrogação, ( 
os arts. 92, 97 
1.711, de 28 
1952, tendo em \ 
cer da junta Médica, 
ríodo de 28.11.67 a ___

Processo n. 19.541/68 — 
Maria José Costa e Silva, Aux. 
de Enfermagem P-l.702.8-A, 
da Escola de Enfermagem, 
120 dias de licença (gestante) 
de acordo com o artigo 107, 
da Lei n. 1.711, de 28.10.52, 
tendo em vista o parecer da 
junta médica e no período de 
30.01.68 a 28.05.68.

O Diretor da Divisão de 
Pessoal, do Departamento de 
Administração da Universida
de Federal da Paraíba, usan
do da competência que lh? foi 
delegada pela Portaria R/DP/ 
N. 186, de 20 de fevereiro de 
1968, publicada no Boletim de 
Pessoal de 29 do mesmo mês I

Processo 
Didier Pereirs 
sistente EC-5.

N. de quinqúê 
Percentual: 10‘ 

de 20.12.1967.

Processo n. 18.357/67 — 
Durmeval Trigueiro Mendes, 
Professor Adjunto EC.502.22.

N. de quinquénio — 1.
Percentual: 5%, a , 

10 de maio de. 1966.

a partir 
1968.

Processo n. 18.425/67 — 
Francisco de Moraes Lima. 
Serviçal^ nível 5, referente ao 
seu dependente Delan José 
(filho), a partir de 17 de fe- 
véreiro de 1968

Processo n. 20.887/68 — 
José Floriano Alves da Silva, 
Auxiliar de Portaria, nível 7. 
referente ao seu dependente. 
Verónica Alves da Silva (fi
lha) a partir de 02 de marco 
de 1968.

Processo n. 20.946/68 — 
José Mendes Barbosa, Servi, 
cal, nível 5, referente ao seu 
dependente Joseane Marques 
Barbosa (filha) a partir de 25 
de janeiro de 1968.

Processo n. 19.024/68 
Otávio Mariz Maia, Médic 
referente ao seu depender.. 
Paulo Mariz Maia (filho) 
partir de 20 de outubro 
1966.

RESOLVE determinar que 
Elza Cavalcanti Ponce Leon, 
Oficial de Administração, Có
digo AF-202.12-A, do Q.U.P., 
lotado na Faculdade de Ciên
cias Económicas de Campina 
Grande, passe a prestar ser
viço no Instituto Central de 
Matemática, até ulterior deli
beração .

■ocesso n. 18.123/67 — 
— Cavalcanti Ponce Leon, 

Of. de Administração, AF- 
201.12-A, da Fac. de Ciên- 

de q Gran_ 
de licença, em 

de acórdo com 
e 98 da Lei n. 

de outubro de 
vista o pare- 

ri;~" e no pe- 
26.3.68.

n. 20.186/68 —
Karl Liebig, Pro- 
—*•> Titular EC-

Processo
Terezinha Coutinho 
Cabral, Datilógrafo, 
7-A, da Escola de 
gem. De acórdo com o 
grafo único do art. &□, < 
Lei n. 1.711, de 28.10.52, 
período de 13.12.67 a l.°.03. 
68, em que a servidora aguar
dava decisão da junta médi
ca, foi considerado como li
cença em prorrogação.

O ' Diretor 
Pessoal do Di. _____ __ 
Administração da Universida
de Federal da Paraíba, usan
do da competência que lhe 
foi delegada pela Portaria R/ 
DP/N. 18C, 
ro de 1968, 
letim de 1 
mesmo 
os processos concedi 
tificação quinquenal 
guintes servidores:

luinqúênios — 3 
a ’ partir 

de 1968.

e ano, despachou os seguintes 
processos concedendo salário 
família aos seguintes servido
res:

Processo n.. 20.558/68 — 
Gláucia Maria dos Santos 
Gouveia. Aux. de Laborató
rio, P.-1.603.4, da Fac. de 
Medicina, 30 dias de licença 
para trat. de saúde, de acôr-

I do com os arts. 92, 97 e 98 |

Processo n. 20.444/68 — 
Jerônimo Mendes da Cruz, 
Laboratorista, P-1602.8-A.

N. de quinqiiênios — 4
Percentual: 20%, a partir 

de 3 de fevereiro de 1968.

Processo n. 18.888/68 — 
José Gonçalo da Silva, Inspe
tor de Alunos, nível 9-A.

N. de quinquénio — 1.
Percentual: 5%, a ] 

14 de maio de 1967.

Processo n. 20.773/68 — 
Adalgisa de Oliveira Pimen- 
tel. Oficial de Administração, 
nível 12-A, referente ao 
dependente José Barbosa 
Araújo, a partir de 23 de 
vereiro de 1968.

Processo n. 19.399/68 — 
Garibaldi de Araújo Dantas, 
Professor Assistente, E C - 
503.20.

N. de quinquénio — 1.
Percentual: 5%. a partir de 

13.06.1967.
Processo n. 19.632/68 — 

Hélio Ferreira da Silva Gui
marães, Professor 
Titular EC-502.22.

N. de quinquénios
Percentual: 10% a 

de 01.04.1967,
Processo n. 19.435/68 — 

Severino Rodrigues dos San
tos. Professor Assistente EC 
503.20.

N. de quinqiiênios — 2
Percentual: 10% a partir 

de 17.01.1968.

que Burity, Professor Adjun
to EC-502.22 (aposentado).

N. de quinqiiênios — 6
Percentual: 30%, 

de 12 de janeiro de

Processo n. 20.816/68 — 
Hélio de Araújo Soares, Pro
fessor Adjunto Titular, EC. 
502.22.

N. de
Percent 

de 25 de

O Diretor <
Pessoal do Depai.^Uv,.^ 
Administração da Universida
de Federal da Paraíba, assinou 
a seguinte portaria:

Processo n. 20.770/68 — 
Maria Alice de Almeida, Ofi
cial de Administração, nível 
12-A, referente ao seu depen
dente Genilda da Silva Amo- 
rim, a partir de 23 de feve
reiro de 1968.

O Diretor da Divisão de 
Pessoal, do Departamento de 
Administração da Universida
de Federal da Paraíba, usan
do da coinpptência que lhe foi 
delegada (íela Portaria R/DP/ 
N. 186. de 20 de fevereiro de 
1968, publicada no Boletim de 
Pessoal de 29 do mesmo mês 
e ano, despachou os seguin
tes processos concedendo li
cenças aos seguintes servido
res:

« u^legada pela Portaria 
'N. 186, de 20 dè feve- 
de 1968, publicada no 

im de Pessoal de 29 do 
•smo mês e ano e, ' 
,to 0 que consta d< 

n. 20.624/68,
RESOLVE declarar que 

Emmanuel de Miranda Henri
ques, Professor Adjunto Ti
tular, Código EC-502.22, do 
Quadro Único de Pessoal — 
Parte Suplementar — desta 
"niversidade, lotado na Fa- 

Idade de Medicina, aposen- 
por ato datado de 26 de 

tembro de 1966, Portaria n. 
7, faz jus ao pagamento da 
r.tagem de 20% sôbre o 
'vento da aposentadoria, 

lo com 0 art. 184, in- 
. da Lei n. 1.711, de 

_ outubro de 1952, a par
tir de 10 de janeiro de 1967, 
data da publicação do refe
rido ato no Diário Oficial da 
União.

Processo n. 20.725/68 — 
aria Neide Cavalcanti, Dati- 

._, .—''-503.7, da Coop.
e Dist. de Material Es- 
30 dias de licença para 

de saúde, de acórdo com 
88, item I da Lei n.

ro u>_ 
laudo 
12.2.


